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Art. 2º Cabe à CODESP notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem
ao serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à CODESP no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na CODESP.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
885.622.808-44 ALEXANDRE BUENO 04599.501792/2004-45
782.490.828-34 AUGUSTO JOSE DE LIMA FILHO 04599.506070/2004-87
731.182.308-00 CARLOS ALBERTO SANCHES 04599.506102/2004-44
9 2 7 . 7 11 . 7 3 8 - 9 1 DEOCLECIANO NUNES 04599.506253/2004-01
017.917.918-75 JOAO BATISTA FELICIANO 04599.506006/2004-04
926.979.848-87 JORGE CARLOS PEREIRA 04599.506148/2004-63
884.642.708-44 MIGUEL ANTONIO RODRIGUES 0 4 5 9 9 . 5 0 6 0 2 7 / 2 0 0 4 - 11
732.335.448-04 OSEAS FRANCISCO DOS SANTOS 04599.506158/2004-07
729.663.198-87 OSMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 04599.506244/2004-10
782.473.818-34 SIDINEY MORAES LOBAO 04599.506159/2004-43

PORTARIA Nº 266, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal de FURNAS Centrais Elétricas S.A.,
dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº
5.452/1943).

Art. 2º Cabe a FURNAS notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem
ao serviço, conforme determina o § 1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar a FURNAS no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
em FURNAS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
338.672.757-34 ADONIAS FERREIRA DOS SANTOS 04599.519063/2004-45
343.934.127-53 IJAPOAN MONTEIRO PEREIRA 04599.519050/2004-76
365.602.197-04 IVAN VIANA 0 4 5 9 9 . 5 1 3 11 4 / 2 0 0 4 - 2 5
535.427.977-15 JOSE AUGUSTO PIMENTA JUNIOR 04599.513092/2004-01
313.442.597-15 JUDA DE OLIVEIRA DE LIRA 0 4 5 9 9 . 5 11 5 2 7 / 2 0 0 4 - 7 5
157.881.807-91 LUIZ PAULO PIRES GODINHO 0 4 5 9 9 . 5 11 5 2 4 / 2 0 0 4 - 3 1
714.694.517-00 MARCO AURELIO DE SOUZA CANANEA 04599.519049/2004-41
335.850.407-72 MARIA DE NAZARETH NASTARI NABAS 03000.001591/2006-24
242.396.407-25 ODILEA VARGAS FERREIRA 04599.513102/2004-09
314.500.677-00 PAULO CESAR REZENDE DE BRITO 04599.513104/2004-90

PORTARIA Nº 267, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando as informações constantes dos
processos relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007
- RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007,
Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do
Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 do Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, para compor quadro especial em extinção
do Ministério dos Transportes - MT, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MT notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o §1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MT no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no MT.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
385.983.617-04 ALVARO AUGUSTO GOMES BARBOSA 04599.500899/2004-76
316.223.996-68 CARLOS ELI COELHO 0 4 5 0 0 . 0 11 2 6 3 / 2 0 0 9 - 1 9
373.207.187-15 FRANCISCO ZACARIAS CORDEIRO DE MIRANDA 04599.000141/2008-66
103.978.334-15 JOSUE DE LIMA FERREIRA 0 4 5 9 9 . 5 0 5 0 11 / 2 0 0 4 - 9 1
482.122.886-68 MOACIR CLARA MAURICIO 04500.008143/2009-26
018.607.318-64 WILSON JOSÉ DA SILVA 03000.006105/2008-26

PORTARIA Nº 271, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere os
arts. 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo
em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n° 03495.000006/2013-83, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para con-
clusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar designada pela Portaria MP nº 222, de 25 de junho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2014, nos
termos do art. 152, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 272, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de 75 (setenta e cinco) cargos
das Carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvol-
vimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em
Ciência e Tecnologia, do Quadro de Pessoal do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação - MCTI, do concurso público autorizado pela
Portaria MP nº 241, de 4 de julho de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 5 de julho de 2013, conforme discriminado no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º deverá ocorrer a partir de agosto de 2014 e está condicio-
nado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será do
Secretário-Executivo do MCTI, a quem caberá baixar as respectivas
normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos
administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Nível Quantidade
Analista em Ciência e Tecnologia NS 20
Te c n o l o g i s t a NS 40
Pesquisador NS 15

To t a l 75

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 77, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em
vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do
Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, e a delegação de
competência de que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no

58, de 21 de fevereiro de 2014, resolve:
Art. 1º Remanejar os limites estabelecidos no Anexo I do

Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, e ajustar o deta-
lhamento constante do Anexo I da Portaria MP no 58, de 21 de
fevereiro de 2014, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
Órgãos e/ou Unidades Orçamentárias Disponível

36000 Ministério da Saúde 80.000.000

To t a l 80.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes,
resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
Órgãos e/ou Unidades Orçamentárias Disponível

35000 Ministério das Relações Exteriores 50.000.000
54000 Ministério do Turismo 30.000.000

To t a l 80.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes,
resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.311, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

Institui Grupo de Trabalho para avaliar a
efetividade da Lei n° 10.097 de 2000 que
dispõe sobre a contratação de aprendizes
em setores cujas atividades sejam consi-
deradas perigosas e/ou insalubres.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do parágrafo
único, do art. 87, da Constituição, resolve:

Art. 1o Instituir Grupo de Trabalho - GT com o objetivo de
avaliar a efetividade da lei que determina cotas a empregadores e
subsidiar o diálogo setorial com foco na inserção social e formação
profissional de aprendizes em atividades consideradas insalubres e/ou
perigosas.

Art. 2o O GT deverá utilizar como base de referência para a
identificação das cotas as informações da Relação Anual de Infor-
mações Sociais - RAIS e outros bancos de dados disponíveis no
âmbito das Secretarias de Políticas Públicas de Trabalho e Emprego,
Secretaria de Inspeção do Trabalho e Secretaria de Relações do Tra-
balho, observando a estruturação da Classificação Nacional de Ati-
vidades Econômicas - CNAE/IBGE e a Classificação Brasileira de
Ocupações - CBO.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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